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PORTARIA VICENTINAPREV Nº 002/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2024.

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E 
IDADE PARA A SEGURADA SRª. MARIA DE FÁTIMA DE FIGUEIREDO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
                            
Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Vicentina - VICENTINAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Com-
plementar Municipal 280/2007,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de abril de 2024, benefício previdenciário de aposentadoria por Tempo de Contribuição e 
Idade, para a segurada Srª. MARIA DE FÁTIMA DE FIGUEIREDO, inscrita no CPF nº 249.661.181-15, no cargo de Agente Admi-
nistrativo, Grupo ADM, Nível III, Classe O, do quadro de servidores efetivos do Município de Vicentina/MS, com proventos integrais, 
correspondentes à totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 2.478,11 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais 
e onze centavos), com fundamento no Art. 6º da emenda constitucional 41/2003, e Art. 49 c/c Art. 69, da Lei Complementar Municipal 
nº 280/2007.

Parágrafo Único - O valor dos proventos será reajustado na forma da Lei, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendido quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu 
a aposentadoria, em conformidade com art. 6º da emenda constitucional 41/2003, e Art.49 c/c 69 da Lei Complementar nº 280/2007. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vicentina/MS, 01 de abril de 2024.

Jalmir Santos Silva
Diretor Presidente Vicentinaprev
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